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PROJETO DE LEI Nº _____________/2025
“Institui o direito a décimo terceiro subsídio e o direito a férias anuais remuneradas com o acréscimo de 1/3 (um terço) sobre o valor do subsídio para os vereadores da Câmara Municipal de Sumaré.” 

Art. 1º Ficam assegurados aos vereadores da Câmara Municipal de Sumaré o direito ao décimo terceiro subsídio e o direito a férias anuais de trinta dias, remuneradas com o acréscimo de 1/3 (um terço) sobre o valor do seu subsídio. 
Art. 2º O valor do décimo terceiro subsídio corresponderá a 1/12 (um doze avos) do valor do subsídio a que o vereador fizer jus em dezembro, por mês de efetivo exercício, do ano correspondente.
§ 1º A fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será considerada como mês integral para os efeitos do cálculo previsto no caput deste artigo. 
§ 2º O vereador que tiver o seu mandato extinto perceberá de imediato o décimo terceiro subsídio proporcional aos meses de exercício, calculado sobre o subsídio do mês correspondente. 
Art. 3º O vereador adquirirá o direito a férias anuais de trinta dias, remuneradas com o acréscimo de 1/3 (um terço) sobre o valor do seu subsídio, somente após doze meses de efetivo exercício. 
§ 1º As férias dos vereadores serão gozadas, necessariamente, no recesso legislativo do mês de janeiro ou no de julho. 
§ 2º As férias serão suspensas automaticamente em razão de convocação extraordinária, na forma prevista na Lei Orgânica do Município de Sumaré e no Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, retomando-se sua contagem no primeiro dia corrido após o encerramento do período da sessão legislativa extraordinária. 
§ 3º O vereador que tiver o seu mandato extinto será indenizado pelo período das férias não gozadas, desde que completado o primeiro período aquisitivo de doze meses. 
§ 4º Em nenhuma hipótese o vereador poderá acumular férias ou negociar parte delas.
§ 5º A concessão de férias ao vereador não será motivo para a convocação de suplente.
Art. 4º O vereador investido em cargo público que tenha optado pela remuneração do mandato fará jus aos direitos previstos nesta lei. 
Art. 5º Fará jus aos direitos previstos nesta lei o vereador que se licenciar por motivo de moléstia devidamente comprovada, por licença gestante ou para desempenhar missão de caráter transitório.
Parágrafo único. Não fará jus aos direitos previstos nesta lei o vereador que:
I) se licenciar para tratar de interesse particular;
II) para assumir, na condição de suplente, cargo ou mandato público eletivo, estadual ou federal, pelo período de afastamento ou licença do titular;
III) quando investido no cargo de secretário municipal.
Art. 6º Aplicar-se-á o disposto nesta lei, no que couber, ao vereador que exercer a suplência na Câmara Municipal de Sumaré. 
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 8º Esta lei poderá ser regulamentada por Ato da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sumaré. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2029.
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JUSTIFICATIVA
A apresentação do presente projeto de lei para a análise e deliberação dos nobres parlamentares tem por base a decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 650.898/RS, com repercussão geral reconhecida, na qual restou sedimentado o entendimento acerca da constitucionalidade de lei municipal instituidora dos benefícios de décimo terceiro salário e terço constitucional de férias aos Vereadores.
Em referida decisão, o Min. Barroso, redator do acórdão, assentou que os agentes políticos, categoria em que se incluem os Vereadores, não devem estar condenados a ter uma situação pior do que a dos demais trabalhadores. Assim, se o décimo terceiro e o terço de férias são pagos a todos os trabalhadores e servidores com periodicidade anual, não se mostra razoável que tais direitos sejam retirados dessa espécie de servidores públicos.
Nesse diapasão, também o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo entendeu que não há incompatibilidade entre o art. 39, §4º da Constituição Federal com o pagamento do décimo terceiro salário e do terço constitucional de férias a agentes políticos, desde que tais benefícios sejam instituídos por lei específica do respectivo Ente Federativo.
O órgão fiscalizatório alerta, apenas, através do Comunicado SDG nº 030/2017, que a lei específica autorizadora, no que se refere à concessão aos parlamentares, deverá observar o princípio da anterioridade, o que é atendido no presente projeto, que prevê a vigência da norma somente a partir da próxima legislatura.
Diante disso, resta inequívoco o direito dos Edis à concessão de décimo terceiro e terço constitucional de férias através de lei, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da presente propositura.
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